
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

 
Regido pela Lei n° 10.520/2002, Lei complementar nº 123/06, pela lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e subsidiariamente o Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 795/2021. 
 
OBJETO: “Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento de frotas por meio da implantação de sistema 
integrado via Web, em tempo real, com utilização de cartão magnético com chip, disponível em 
todo Estado de Minas Gerais para a frota dos veículos pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Carbonita/MG, manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo mecânica, elétrica, 
lanternagem, pintura, retifica de motores, balanceamento de rodas,  trocas de óleos para motor, 
trocas de filtros de óleo e filtros de ar, alinhamento de direção, guincho, fornecimento de peças, 
pneus, produtos e acessórios de reposição genuínos e aquisição de combustível.”.  
 
INTERESSADO: Secretarias Municipais 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 05 DE AGOSTO DE 2022 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS DE 05/08/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
Portaria Nº 002/2022: GLEICIANE DE SOUZA AGUILAR Pregoeira Oficial. 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) 
TIPO: MAIOR DESCONTO 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE nº 15/2022 > 
esclarecimentos. 
Telefones: (38)3526 - 1944  Horário de funcionamento: 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 
16h00min

Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
disciplinadas pela Portaria nº 010/2021 de 04 de janeiro de 2021, salientamos a 
necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou 
seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

 
1 – PREÂMBULO 

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA-MG, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Administração, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública 
a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), 
conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) GLEICIANE DE SOUZA AGUILAR, Pregoeira 
oficial, designada pela Portaria 002/2022, anexado aos autos do procedimento e regido pela Lei 
nº 10.520 de 17 de agosto de 2002, Lei Complementar n° 123/06 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 com suas sucessivas alterações posteriores, Decreto Federal nº 
10.024/2019 e Decreto Municipal nº 795/2021, demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Carbonita, em dias e horários de expediente, e pelo e-mail 
licitacao@carbonita.mg.gov.br. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e, 
www.carbonita.mg.gov.br. 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos publicados. 
  
 
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: Registro de preço para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frotas por meio da 
implantação de sistema integrado via Web, em tempo real, com utilização de cartão magnético 
com chip, disponível em todo Estado de Minas Gerais para a frota dos veículos pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Carbonita/MG, manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo 
mecânica, elétrica, lanternagem, pintura, retifica de motores, balanceamento de rodas,  trocas 
de óleos para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, alinhamento de direção, guincho, 
fornecimento de peças, pneus, produtos e acessórios de reposição genuínos e aquisição de 
combustível. Conforme especificações constantes no anexo I deste edital. 
 
2.2. Integrantes do processo:  
2.2.1 Órgão Gerenciador: Município de Carbonita através da Secretaria Municipal de 
Administração, responsável pela execução do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços.  
2.2.2 Prestador: Empresa prestadora dos serviços, de acordo com as especificações e condições 
estipuladas no Edital do Pregão Presencial.  
2.2.3 Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da Administração Pública não 
contemplados no quantitativo registrado que, nos termos deste edital, faça adesão à ata de 
registro de preços.  
2.2.3.1. Este edital permitirá, através da ata de registro de preços, a adesão por órgão não 
participante (carona) com o objetivo de atrair competidores para o certame e assim obter 
propostas mais vantajosas. 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS  
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 - Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 - Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Consórcio, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 - Empresa impedida de licitar e contratar com o Consórcio, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 
8.666/1993; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/1993 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local 
específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo a PREGOEIRA decidir sobre a 
petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.  
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 
do Certame. 
 

5 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
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5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura 
Municipal Carbonita/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
*Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93. 
* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a 
Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
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6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela 
Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da 
Pregoeira, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 



 

 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 
 
8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a proposta, a 
documentação de habilitação, antes da abertura da sessão pública, a seguir informada: 
 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 
8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 
- INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 

8.3 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
8.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica anterior, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade 
pública ou privada, usuária do serviço/bem em questão, comprovando o fornecimento dos 
serviços/bens. Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo. O atestado deverá ser datado e assinado por 



 

 

pessoa física identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como os dados para 
eventual contato, estando as informações sujeitas à conferência pela Pregoeira. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
8.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA. 
8.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa ou balanço 
de abertura, no caso de empresa recém constituída, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data da apresentação da proposta, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo) ocorrida no período, comprovando que o licitante possui boa situação financeira, avaliada 
pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 
superiores a 01 (um). 
 
8.4.2. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão ser apresentados em cópia 
autenticadas das folhas do livro diário onde os mesmos se encontram transcritos, acompanhados 
de cópias autenticadas dos termos de abertura e encerramento dos respectivos livros, ou por 
publicações em jornais de grande circulação ou diário oficial, quando se tratar de Sociedade 
Anônima. 
 
8.4.3. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices mencionados acima, 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
LG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

__________________________________________________ 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 
SG =   ATIVO TOTAL 
       __________________________________________________ 

    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 
LC =   ATIVO CIRCULANTE 
       __________________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE 
8.4.4. No caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
Simples Nacional, o balanço patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica do último Exercício; 
8.4.4.1. A pequena empresa deverá apresentar, juntamente com a Declaração de Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica do Último Exercício, o Cartão que comprove a opção pelo Simples 
Nacional.  
8.4.5. Comprovação de capital social integralizado ou valor do patrimônio líquido mínimo de 5% 
do valor estimado da contratação. No caso de o fornecedor apresentar resultado inferior a 1 (um) 
no índice de Liquidez Geral, no índice de Liquidez Corrente ou no índice de Solvência Geral, o 
mesmo deverá apresentar comprovação de Capital Social integralizado ou valor do patrimônio 
líquido mínimo de 10% sobre o valor estimado da contratação. Esta comprovação poderá ser 



 

 

feita através da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social ou alterações do Contrato Social, devidamente registrado na Junta 
Comercial. 
8.4.6. Certidão negativa de falência, concordata, ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não anterior a 90 (noventa) dias do dia 
determinado para a entrega das propostas. 
 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no termo de 
referência. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será 0,01% 
(0,01 por cento). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.16 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pela Pregoeira. 
9.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 
9.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pela Pregoeira. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 



 

 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pela Portaria nº 016 de 23 de agosto de 2020. 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 

9.29.1 - produzidos no país; 
9.29.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.29.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.29.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.33 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 



 

 

9.34 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 
aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
10.11 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de maior desconto, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 
vantajoso. 



 

 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
maior desconto (consequentemente de menor valor final) e valor estimado para a aquisição dos 
serviços. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 
pelo sistema de Licitações da Licitar Digital. Contudo, deverá ser encaminhada pela plataforma 
eletrônica, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, ou em outro prazo a ser definido pela Pregoeira, 
o anexo III com a planilha de cálculo do desconto. 
 
12.1.1 – Excepcionalmente neste processo licitatório, a atualização da proposta além de 
ser realizada automaticamente pela plataforma de licitações da Licitar Digital, deverá o 
LICITANTE VENCEDOR encaminhar o arquivo referente ao anexo III (ferramenta de cálculo 
do desconto resultante da proposta) como anexo no campo Esclarecimentos > Adicione 
um anexo PDF. A planilha deverá ser convertida em PDF. Dita medida visa dar publicidade 
e conhecimento da planilha atualizada a todos os demais licitantes participantes. Seguir 
o passo a passo abaixo: 

 
 
 

 
 
 



 

 

 
 

12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
12.3 - Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, vedada a 
propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste edital, 
observando a ordem numérica disposta e indicando a marca quando solicitado, sendo que esta 
deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo 
preço único. 

b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório,  
b2) Valor da taxa administrativa expressa em (%) com no máximo duas casas após a 
vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e 
quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram da entrega do objeto licitado. 
b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 

12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de 
algum lote, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
12.5 - A proposta final deverá atualizada no sistema, pois, será documentada nos autos e será 
levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
12.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
12.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

Encaminho a planilha de 
desconto atualizada para análise 
deste Ente Público. 



 

 

12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.  
12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
13 - DO RECURSO 
13.1 - A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá 
o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira 
autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico 
e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para 
a licitante vencedora neste instrumento. 



 

 

 
16 - DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III, do § 3º, do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho 1993. 
16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços/entrega dos produtos 
somente será conhecido pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado 
e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado 
e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 
e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) e ou serviços no(s) local(is) indicado(s) 
também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 
de trabalho própria e as suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais e ou serviços serão provisórios para posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
17.1.4 - Garantir os materiais/serviços contra defeitos e também, contra vícios, ou incorreções, 
resultantes da entrega e ou instalação. 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos serviços, considerando-
se como tal a disponibilização, no local indicado pela Prefeitura Municipal de Carbonita/MG, 
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos 
e outras incidências, se ocorrerem.  
17.1.6 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem 
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
17.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 



 

 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
17.1.8 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.9 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.1.10 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
17.1.11 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.12 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
18 - DO CONTRATO 
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 
a 79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.58 da 
Lei n° 8.666/93.  
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 
8.666/93, as especificadas no Edital. 
 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços/ entrega dos produtos do objeto deste 
Contrato;  
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
20 - DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio do setor de compras, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 



 

 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 
ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 
de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
 

21. DO PAGAMENTO  
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, 
Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços/entrega dos 
produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas 
as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados/produtos entregues pela fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Carbonita/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura Municipal de 
Carbonita/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 
número da Ordem de Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Prefeitura Municipal de Carbonita/MG.  
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
21.3 - A Prefeitura Municipal de Carbonita/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 



 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
da Prefeitura Municipal de Carbonita/MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal de Carbonita/MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Prefeitura Municipal de Carbonita//MG quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa da Prefeitura Municipal de Carbonita/MG, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 
outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para Prefeitura Municipal 
de Carbonita/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Carbonita/MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 
f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens 
ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 
I - Entregando uma mercadoria por outra; 
II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 
f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 
f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos a Prefeitura Municipal de 
Carbonita/MG, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela 
execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 8.666/93 e a Lei 10.520/02; 



 

 

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.4.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2 - Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O Objeto contratado terá vigência de até 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por meio de 
Termo Aditivo conforme art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas sucessivas 
alterações posteriores. 
 
24 - DO REAJUSTAMENTO 
Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de agosto de 1994, não haverá 
reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
 
25 - DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
26 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 - Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
27.2 - Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 
de classificação, para execução do serviço. 
27.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
27.4 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços/entrega dos 
produtos, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 
do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
27.5 - Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 



 

 

27.6 - Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
27.7 - Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
27.8 - A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 
27.9 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
27.13 - A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
27.14 - É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pela Pregoeira de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Minuta da ARP; 
c) Anexo III – Minuta do contrato 
d) Anexo IV – Ferramentas de Cálculo do Desconto ofertado. 

 
27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através 
do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou http://www.carbonita.mg.gov.br. 
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 
como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor. 
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 
as disposições do primeiro. 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 
43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93.  

http://www.licitardigital.com.br/
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27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas no art. 93, da Lei Federal nº 8.666/93. 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 
o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante 
ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 
27.24 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
27.24.1 - Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de 
registro de preço, caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pala aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos beneficiários. 
27.24.2 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, a 9 (nove) vezes o quantitativo registrado para cada item, independente do número 
de órgãos não participantes que realizem adesão. 

27.24.3 - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a 3(três) vezes os quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

27.24.4 - O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento 
complementar para formalização do procedimento de Adesão conforme Art. 22 do Decreto 
Municipal n° 007/2017 (que regulamenta o SRP). 

27.25 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.26 - O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
27.27. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de   
Licitações, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 ou e  

e-mail: licitacao@carbonita.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do   

Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 
 

Carbonita/MG, 25 de julho 2022 
 

           

Gleiciane de Souza Aguilar 

PREGOEIRA MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaoaugustodelimamg@gmail.com
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento de frotas por meio da implantação de sistema 
integrado via Web, em tempo real, com utilização de cartão magnético com chip, 
disponível em todo Estado de Minas Gerais para a frota dos veículos pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Carbonita/MG, manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
incluindo mecânica, elétrica, lanternagem, pintura, retifica de motores, balanceamento de 
rodas,  trocas de óleos para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, alinhamento de 
direção, guincho, fornecimento de peças, pneus, produtos e acessórios de reposição 
genuínos e aquisição de combustível 
1.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO  
 

LOTE 
ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO R$ / ANO 

 01 COMBUSTIVEL (DIESEL S500, S10, S50, 
GASOLINA E ALCOOL) 

R$ 3.000.000,00 

02 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS, 

MECÂNICOS, LANTERNAGEM, PARA MANUTENÇÃO 

DA FROTA MUNICIPAL DE CARBONITA, SERVIÇO 

REM. DE VEICULO GUINCHO PLAT SERVICO 

REMOCAO DE VEICULO, GUINCHO PLATAFORMA E 

LANCA, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 

BALACEAMENTO, SERVIÇO RETIFICA DE MOTOR, 

AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E 

PROTETORES, AQUISIÇÃO DE FILTROS, ÓLEOS E 

LUBRIFICANTES EM GERAL, AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

EM GERAL DESTINADA À MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
 

R$ 3.000.000,00 

 TOTAL ESTIMADO R$ 6.000.000,00 

 

1.3.O julgamento da proposta referente ao objeto em questão, será pelo maior desconto 
por lote. 

1.4. Não será permitido ofertar taxa administrativa superior à 1,67 %. 

1.5. Abaixo a relação dos veículos que compõe a frota do Município de Carbonita-MG 

Secretaria de Saúde 

Automóvel Placa 

Van Jumper PUJ-3147 

Van Renault Master OXH-3259 

VAN Ducato HLF-9996 

VAN MASTER RFL-1E80 

SPIN RMP-0C21 

SPIN RMO-9I52 

SPIN QOQ-6146 

Pálio Branco PUU-9694 



 

 

Renault Clio PUF-2097 

Doblô Essence PYB-0878 

Fiorino Ambulância QPA-7952 

Doblô Ambulância NXX-1122 

Peugeot Ambulância QUV-2662 

MOTO BROS 160 PXM-6340 

MOTO XTZ 150 PWD-1496 

MOTO NXR 150 HLF-1031 

UTI RFY-9B64 

FOX RFP-0J39 

FOX RNI-3D64 

Etios QOG-8518 

Secretaria de Educação 

Automóvel Placa 

Ônibus Escolar QNC-2413 

Ônibus Escolar KPE-3894 

Ônibus Escolar HLF-9967 

Ônibus Escolar HNV-8007 

Micro-Ônibus Escolar HLF-8646 

Micro-Ônibus Escolar PYB-0884 

Uno HMH-7227 

KWID RFD-4E53 

Van nova RFZ-9D81 

Caminhonete S-10 PUK-8309 

SPIN RUC-8B38 

Secretaria de Assistência Social 

Automóvel Placa 

Caminhonete Strada PUU-9688 

Citroen Conselho Tutelar QPO-4410 

Pálio  PXJ-1505 

 
 

 

Secretaria de Agricultura 

Automóvel Placa 

Uno HGR-6999 

Caminhão Pipa OXA-0266 

Caminhão Pipa  ORC-9125 

Caminhão Caçamba OWW-9135 

Caminhão Carroceria PYI-1043 

Pá-Carregadeira HL-740 

Trator  LS Azul 

Retro-Escavadeira  2012 

Caminhonete S 10 QXW-2B14 

 
 

 

Secretaria de Obras 



 

 

Automóvel Placa 

Ranger  GMG-6688 

Doblô Essence PXJ-2252 

Pá-Carregadeira 924-H 

Patrol 2010 NAF-6412 

Caminhão Caçamba HLF-2410 

Caminhão Usina  

 
 

 

Secretaria de Meio Ambiente 

Automóvel Placa 

Caminhão Caçamba GVP-1193 

Ranger  GMF-3839 

 
 

 

Gabinete 

Automóvel Placa 

                                    COROLA RTV-6E83 

 
 

 

Secretaria de Transportes 

Automóvel Placa 

Patrol 2013 MTN-2013 

 
 

 

Secretaria de Esportes 

Automóvel Placa 

Fiorino HMN-3083 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Realizar manutenções regulares nos veículos e máquinas da frota municipal, a fim de 
assessorar com segurança, qualidade e eficiência dos serviços públicos municipais nas áreas 
de transporte escolar, assistência à saúde, serviços urbanos, sociais, fiscalização dentre outros, 
corroborando para que a frota tenha disponibilidade para atender continuadamente, sem 
prejuízos aos munícipes, cada um desses serviços. 

2.2. Ademais, a contratação de empresa especializada no gerenciamento de manutenção 
preventiva e corretiva (...) da frota de veículos leves e pesados, máquinas bem como no 
gerenciamento do fornecimento de peças proporcionará que a Administração Pública pague por 
preços reais praticados no mercado, excluindo àqueles que apresentam valores inconsistentes 
com a realidade do bem ou serviço; além de proporcionar rastreabilidade, transparência na 
execução dos mesmos. “A gestão dos recursos públicos tem como base os modernos princípios 
de administração, pautando a aplicação de seus esforços na busca de obter os melhores 
resultados com menores dispêndios, passando-se da gestão de recursos para a gestão de 
resultados. ” 
 

3 - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 



 

 

3.1. Dos Serviços de Administração e do Sistema de Gerenciamento de Frota: 
3.1.1. Para execução dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 
deverá implantar e operacionalizar, junto à Contratante, um sistema informatizado via internet - 
WEB, que possibilite a obtenção de orçamentos dos materiais e serviços especializados de 
manutenção por intermédio da rede de lojas e oficinas credenciadas pela Contratada, para 
atender a manutenção dos veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal de 
Carbonita/MG. 
3.1.1.1. O sistema deverá estar disponível para utilização da Contratante, atendendo todos 
os requisitos constantes neste Termo de Referência, inclusive com o cadastro da rede 
credenciada de fornecedores, e o cadastro dos veículos e máquinas por Secretaria/Seção/Setor 
em até 30 (trinta) dias a contar da assinatura da Ata. 
3.1.2. Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado que ofereça relatórios gerenciais de 
controle das despesas, bem como equipamentos periféricos (se existir) do sistema destinados 
aos veículos e máquinas, que viabilizem o gerenciamento de informações da frota. 
3.1.2.1. Prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no 
caso da impossibilidade de se efetuar a transação em meio eletrônico. 
3.1.2.2. Possibilitar exportação de todos os dados referente a manutenção dos veículos, 
constantes no seu banco de dados, em compatibilidade com o sistema utilizado pela Contratante. 
3.1.3. A Contratada deverá disponibilizar acesso a software, em ambiente web para 
gerenciamento da frota da Contratante, sendo de sua responsabilidade o cadastramento de 
todos os veículos e máquinas. 
3.1.4. O sistema de gerenciamento de frota, também denominado orçamentação, envolve: 
3.1.4.1. Orçamento eletrônico, com acesso on-line, disponibilizados pelas oficinas 
credenciadas. 
3.1.5. A Contratante faz a solicitação do serviço/fornecimento de peças, através do sistema 
informatizado da Contratada, para as oficinas / lojas credenciadas pela Contratada. 
3.1.5.1. As oficinas/lojas credenciadas devem apresentar os orçamentos através do 
sistema, em até 48 (quarenta e oito) horas, sendo que será escolhido o menor preço dentre eles, 
corroborando com o artigo 4, Inciso X, da Lei 10.520/2002.2 
3.1.5.1.1. Para fins de fiscalização dos preços apresentados pelos estabelecimentos 
credenciados, o sistema deve proporcionar consulta às tabelas de tempo de peças e de mão de 
obra padrão, com todas as marcas/modelos de veículos do órgão gerenciador e participantes, 
sendo que, caso não haja algum tempo de serviço ou peça na tabela, a Contratada deverá fazer 
a pesquisa em concessionária/ fabricante ou montadora da marca, e anexá-lo ao sistema. 
3.1.5.1.2. Para fins de fiscalização dos preços apresentados pelos estabelecimentos 
credenciados, poderão também ser utilizados os preços disponíveis no Sistema Audatex/Molicar, 
Cilia, Orion, ou outro instrumento hábil equivalente técnico, desde que abranja exclusivamente 
os preços do Estado de Minas Gerais, evitando a majoração dos valores em detrimentos dos 
impostos cobrados em outros estados. 
3.1.5.1.3. Os preços apresentados pelo sistema Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou outro 
instrumento hábil equivalente deverá ser disponibilizado para a Contratante, sem custos para a 
Contratante. 
3.1.5.1.4. Os preços disponibilizados através das tabelas de tempo padrão, ou fornecidos 
por outros sistemas fiscalizadores como Sistema Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou outro, deverão 
estar disponíveis para consulta mesmo após finalizadas as etapas de aprovação da ordem de 
serviço O.S. e emissão da Nota Fiscal / Fatura no sistema, para fins de rastreabilidade quanto à 
escolha da empresa credenciada que irá fornecer a peça ou prestar o serviço. 
3.1.6. A Contratante é a única que pode autorizar os orçamentos previamente apresentados, 
sendo que, só o fará após a inserção dos valores de referência, conforme critérios mencionados 
nos itens 3.1.5.1.1. e 3.1.5.1.2. 
3.1.7. A Contratada é a única responsável pelo recebimento e pagamento das notas 
fiscais/faturas emitidas pelas credenciadas, independente do pagamento da Contratante a ela. 



 

 

3.1.8. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão, em mídia editável 
compatível com Excel/Microsoft e Word/Microsoft, de relatórios cadastrais, operacionais e 
financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos e máquinas cadastrados, 
com identificação de toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada 
tenha gerado despesas com serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, 
retífica, vidraçaria, estofamento, lavagem, lubrificação, fornecimento de baterias, de extintores 
de incêndio, peças em geral, e tudo mais descrito neste Termo de Referência, devendo ser 
disponibilizadas as seguintes informações acumuladas, a partir da contratação dos serviços: 
3.1.8.1. Histórico de manutenção de veículos e máquinas contendo valor das peças, valor 
da mão de obra, valor total do serviço, placa, quilometragem, estabelecimento onde foi realizado, 
garantias de peça e mão de obra, quantidade de peças e total de hora mão de obra utilizada. 
3.1.8.2. Ordem de serviço cadastrada. 
3.1.8.3. Comparativo do valor na Ordem de Serviço. 
3.1.8.4. Orçamento eletrônico. 
3.1.8.5. Registro de garantia de peças/serviços. 
3.1.8.6. Histórico dos orçamentos. 
3.1.8.7. Comparação de orçamentos para análise de histórico. 
3.1.8.8. Relatório contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo, horas 
de execução, custo por peça, tabela de referência de tempo por modelo e marca. 
3.1.8.9. Cotação em tempo real (on-line) das oficinas – transparência nos dados e 
informações, velocidade na operação, automatização do processo. 
3.1.8.10. Cadastro do veículo e máquina. 
3.1.8.11. Composição da frota e idade média. 
3.1.8.12. Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados. 
3.1.8.13. Relatório de operação de manutenção. 
3.1.8.14. Utilização de peças e serviços por estabelecimentos. 
3.1.8.15. Custos por grupo de manutenção ou centro de custos – veículo/máquina. 
3.1.8.16. Custos e quantidade por tipo de manutenção – veículos/máquinas. 
3.1.8.17. Custos e quantidades por tipo de manutenção – equipamento. 
3.1.8.18. Veículos/máquinas x manutenção preventiva. 
3.1.8.19. Pesquisa no sistema – garantia de peças e serviços. 
3.1.8.20. Pesquisa no sistema – preços de peças e serviços. 
3.1.8.21. Custos por km e indicadores – veículos/máquinas. 
3.1.9. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período preestabelecido pelos 
fiscais responsáveis, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 
3.1.10. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, 
utilizado no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a um dia útil. 
3.1.11. A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas 
deverão ser descentralizados e automáticos, a partir do momento da realização das transações 
nos estabelecimentos conveniados. 
3.1.12. A solução proposta deverá ainda permitir a informatização dos dados de quilometragem, 
identificação do veículo/máquina, datas, horários, tipos de serviços realizados e peças 
adquiridas, através de: 
3.1.12.1. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle 
das despesas de manutenção da frota. 
3.1.12.2. Sistema operacional para processamento das informações via web em tempo real 
pela Contratante e Rede Credenciada. 
3.1.12.3. Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta via 
Internet (web) em tempo real (on-line). 
3.1.12.4. Acesso para os Gestores de Frota, permitindo consulta, autorização, aprovação, 
rejeição, emissão e consulta de relatórios, cujos níveis de acesso devem atender a indicação 
formalizada pela Contratante. 



 

 

3.1.12.5. Informatização dos dados do veículo/máquina, da vida mecânica, quilometragem, 
custos, identificação, datas e horários, tipos de peças, componentes e serviços, a serem 
alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis. 
3.1.12.6. Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema 
tecnológico da Contratada. 
3.1.12.7. Interface digital (oficinas x contratante). 
3.1.12.8. Banco de dados dos históricos de orçamentos e de manutenções realizadas. 
3.1.12.9. Planilha de custos por marca/modelo. 
3.1.12.10. Histórico de manutenção por veículo/máquina. 
3.1.12.11. Ferramenta on-line para avaliação e autorização de serviço. 
3.1.12.12. Relatório de custos por centros de custo e geral. 
3.1.12.13. Inclusão permanente de novos veículos e máquinas nos bancos de dados 
(modelos, peças e tempos de mão de obra). 
3.1.12.14. Possibilidade de busca de peças por nome, código ou através da identificação da 
imagem/figura da peça do veículo / máquinas (marca, modelo, ano e motorização). 
3.1.13. O Sistema também deverá possibilitar à Contratante, por meio da rede credenciada da 
Contratada, aquisição de quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso 
automotivo solicitado, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora 
dos veículos/máquinas e/ou através da rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria 
automotivos e afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 
3.1.13.1. Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo/ máquinas e constantes de seu catálogo, o 
3.1.13.2. Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos/máquinas, 
atendidos nos mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou 
indicados e constantes de seu catálogo, ou 
3.1.13.3. De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo/máquina, constantes ou 
não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração. 
3.1.13.4. De uso automotivo, independente de recomendação/indicação do fabricante, 
desde que seja certificado para o modelo do veículo/máquina a ser reparado. 
3.1.14. O sistema deverá possibilitar a realização de manutenção preventiva, corretiva e outras 
prestações de serviços, conforme segue: 
3.1.14.1. Manutenção preventiva, que tem como objetivo principal, mediante uma 
introdução sistemática regular de revisões e serviços, garantir as melhores condições de 
desempenho do veículo/máquina, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e 
segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos 
componentes ou mesmo à paralisação do veículo/máquina. 
3.1.14.2. Manutenção corretiva, que visa tornar operacional o veículo/máquina 
ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem como reparar pequenas ou grandes 
avarias em veículos/máquinas acidentados e considerados aptos à recuperação. 
3.1.14.3. Manutenção de garantia de fábrica, que visa resguardar a Contratante com 
relação aos veículos/máquinas com garantia de fábrica, devendo ser realizada apenas nas 
concessionárias das marcas respectivas. 
3.1.14.4. Prestação de serviços de mão de obra, que deverão ser realizados através de 
profissionais qualificados em condições e instalações técnicas adequadas, objetivando a 
realização dos serviços com eficiência e qualidade desejada e com garantia. 
 
3.2. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA: 
3.2.1. Todo o investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos 
equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da 
rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento 
de manuais de operação e tudo que se fizer necessário para o bom funcionamento do sistema, 
será de responsabilidade da Contratada, cuja previsão de cobertura está na taxa administrativa 



 

 

estabelecida no instrumento contratual a ser assinado, não cabendo qualquer ônus adicional à 
Contratante, não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os sistemas de 
informação utilizados pela contratante. 
3.2.2. A implantação do sistema informatizado de gerenciamento de manutenção de frota, e 
apresentação de rede credenciada capaz de suprir as necessidades da Contratante, e o 
treinamento do sistema, deverão ser realizadas na sede da Prefeitura Municipal.  
3.2.2.1. Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após informações prestadas pela Contratante. 
3.2.3. Para a implantação do sistema não poderá ocorrer modificação e/ou instalação de 
equipamentos nos veículos/máquinas. 

 
A prestação dos serviços objeto desta contratação, se dará no âmbito do Município de Carbonita 
e nas demais localidades em que os veículos e máquinas da frota transitam, abaixo indicados, 
sem prejuízo de demais locais aqui não citados e que em caso de alguma eventualidade, os 
veículos estejam localizados. 
Localidades em que os veículos da frota do Município de Carbonita transitam e que a empresa 
CONTRATADA deverá manter empresas credenciadas para atendimentos em caso de 
eventualidades: 

 
1. ARAÇUAÍ – MG 
2. BELO HORIZONTE - MG 
3. BOCAIUVA – MG 
4. BRASÍLIA - DF 
5. CAPELINHA – MG 
6. CARBONITA - MG 
7. CONTAGEM – MG 
8. CORDISBURGO – MG 
9. COUTO DE MAGALHAES 

DE MINAS GERAIS - MG 
10. CURVELO – MG 
11. DIAMANTINA – MG 
12. GOUVEIA – MG 
13. GOVERNADOR 

VALADARES - MG 

14. GUANHÃES – MG 
15. INIMUTABA – MG 
16. ITAMARANDIBA - MG 
17. IPATINGA - MG 
18. MONTES CLAROS – MG 
19. SABARÁ – MG 
20. SANTA EFIGÊNIA – MG 
21. SANTA LUZIA – MG 
22. SÃO JOÃO EVANGELISTA 

– MG 
23. SETE LAGOAS - MG 
24. TEÓFILO OTONI - MG 
25. TURMALINA – MG 
26. BRASILIA – DF 
27. SAO PAULO - SP 

 
 
3.3. DO ESCLARECIMENTO A RESPEITO DAS FUNCIONALIDADES DO SISTEMA DE 
GESTÃO DE FROTA: 
3.3.1. A Contratada deverá realizar esclarecimento a respeito das funcionalidades do sistema 
de gestão de frota aos gestores e/ou fiscais indicados pela Contratante que estarão diretamente 
envolvidos na utilização do sistema de informação a ser disponibilizado, sem qualquer custo 
adicional a ser faturado. 
3.3.2. Quando da alteração de funcionalidades do sistema que afetem diretamente a operação, 
o nivelamento dos conhecimentos poderá ser realizado por meio de esclarecimento presencial 
ou ferramenta eletrônica capaz de suprir necessidade. 
 
3.4. DA ESTRUTURA DA REDE CREDENCIADA DE OFICINAS: 
3.4.1. A Contratada deverá optar pela rede de estabelecimentos especializados em serviços 
técnicos de manutenção de veículos e máquinas que disponham dos seguintes requisitos 
mínimos: 
3.4.1.1. Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet 
3.4.1.2. Dispor de estrutura física, técnica, de ferramental e equipamentos para 
atendimento da frota da respectiva categoria de sua responsabilidade. 



 

 

3.4.1.3. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 
especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à 
manutenção da frota de veículos e máquinas da Contratante, nas suas instalações, 
independentemente da marca do veículo/máquina. 
3.4.1.4. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de 
técnica e ferramenta adequados.  
3.4.1.5. Devolver os veículos/máquinas para a Contratante em perfeitas condições de 
funcionamento, sendo impedida de dirigi-los nos traslados de recebimento e entrega. 
3.4.1.6. Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe 
forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais 
detalhes emanados e/ou aprovados pela Contratante, bem como executar tudo o que não for 
explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços e desde 
que aprovados pela Contratante. 
3.4.1.7. Efetuar garantia de todos os serviços e troca de peças que realizar. 
3.4.1.8. Estar apta a emissão de notas fiscais eletrônicas, em conformidade com o 
Protocolo ICMS pertinente. 
3.4.1.9. As notas fiscais deverão estar de acordo com as ordens de compra e serviços 
emitidos pela contratante, considerando sempre 02 casas decimais depois da vírgula. 
3.4.2. A Contratada será a única responsável por garantir que as oficinas credenciadas atendam 
às exigências deste Termo de Referência. 
3.4.3. A critério da Administração, havendo necessidade de credenciamento de novas oficinas, 
o prazo para conclusão do processo será de 30 (trinta) dias corridos a partir da solicitação da 
Contratante. 
 
3.5. DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS E DOS SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS PELA REDE CREDENCIADA 
3.5.1. A Contratada deverá manter credenciamento de empresas que atuem nos segmentos a 
seguir listados: 
3.5.1.1. Empresa especializada no fornecimento de materiais e serviços de: 
3.5.1.1.1. Elétrica, mecânica, funilaria, lanternagem, retificação e ajuste de motores e todos 
os demais serviços necessários para o pleno restabelecimento do veículo/máquina à frota 
automotiva do órgão solicitante. 
 
3.5.1.1.2. Alinhamento, geometria e balanceamento, tanto simples como computadorizado, 
cambagem e cáster. 
3.5.1.1.3. Cópia de chaves simples e codificadas, assim como na abertura de portas e 
fechaduras de veículos automotores, cujos valores cobrados não poderão exceder pesquisa de 
mercado realizada pela Contratante e submetida à análise do fiscal da Contratante na data da 
necessidade do serviço ou da aquisição do material/peça. Trata-se de serviço acessório com 
total pertinência em relação à prestação de serviço veicular no aspecto corretivo cuja pequena 
demanda existente não justifica financeiramente a contratação individualizada do serviço. 
3.5.1.1.4. Colação e retirada de películas de controle solar para veículos automotores, cujos 
valores cobrados não poderão exceder pesquisa de mercado realizada pela Contratante e 
submetida à análise do fiscal da Contratante na data da necessidade do serviço ou da aquisição 
do material/peça. 
3.5.1.1.5. Socorro mecânico, por intermédio de guinchos, plataformas, capazes de atender 
todas as marcas e modelos de veículos oficiais e máquinas pertencentes à frota da contratante, 
conforme descritos neste Termo de Referência. 
3.5.1.1.6. Os serviços que não apresentarem, devido as suas peculiaridades, tabela de 
valores referenciais, deverão obedecer o item 3.1.5.1.1 deste Termo. 
3.5.1.1.7. Borracharia automotiva, trata-se de serviço característico de manutenção tanto 
corretiva quanto preventiva, fazendo parte de item predominante do check list de manutenção 
rotineira de qualquer oficina de manutenção. 



 

 

 
3.6. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO A SEREM EXECUTADOS: 
3.6.1. A manutenção e conservação dos veículos e máquinas da Contratante, através de 
reparação automotiva, revisões em garantia, revisões preventivas e corretivas realizadas por 
rede credenciada de oficinas, deverá compreender os serviços de mão de obra referentes à 
execução de reparos, conservação e recuperação de veículos e máquinas, inclusos aqueles 
sinistrados, com fornecimento de peças, acessórios e materiais específicos necessários à 
execução dos serviços relativos à correta manutenção do veículo/máquina, incluindo-se: 
a) Mecânica Geral: Consiste em serviços de mecânica em motor, retifica, caixa de câmbio, 
carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicos injetores, sistema de freios 
e embreagem e todos os outros serviços afins, incluindo-se a manutenção de garantia, a ser 
realizada, exclusivamente, na concessionária autorizada do fabricante do veículo/máquina de 
outros serviços afins. 
b) Lanternagem e funilaria: Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, 
assoalhos, parachoques, carrocerias em alumínio e madeira (tipo baú), solda em geral e todos 
os outros serviços afins; 
c) Pintura/Estufa: Consiste em serviços de pintura automotiva externa e interna, com 
polimento, cristalização, enceramento e/ou faixa de identificação do veículo/máquina, com 
secagem rápida e todos os outros serviços afins. 
d) Sistema Elétrico: Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos 
veículos/máquinas como faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, 
limpadores de para-brisa e outros, e todos os outros serviços afins. 
e) Sistema Hidráulico: Consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas 
hidráulicos dos veículos/máquinas (freios, direção e outros), e todos os outros serviços afins. 
f) Balanceamento, Alinhamento, Cambagem e Cáster: Consiste em serviços de regulagem, 
simples e computadorizadas, do sistema de rodagem do veículo/máquina, e todos os outros 
serviços afins, além do fornecimento de materiais relativos aos serviços. 
g) Suspensão: Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, 
estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barras de direção e todos os outros 
serviços afins. 
h) Socorro mecânico/guincho: Consiste em serviços de socorro e transporte, através de 
veículo/máquina do tipo guincho capaz de atender todos os veículos/máquinas da Contratante, 
relacionados neste Termo de Referência, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da 
semana, inclusive sábados, domingos e feriados. 
i) Instalação de Acessórios: Consiste nos serviços de conserto e instalação de 
equipamentos e acessórios de som e imagem. 
j) Vidraçaria: Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
retrovisores, borrachas dos vidros e portas, polimento do para-brisa, instalação e retirada de 
películas de controle solar (insulfilme), e todos os outros serviços afins. 
k) Ar condicionado: Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do 
interior do veículo/máquina, inclusive troca de gás, de elemento filtrante, conserto e substituição 
do compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos, e todos os outros serviços afins. 
l) Lubrificação, filtros e fluídos: Consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do 
motor, da caixa de câmbio, do diferencial e da direção hidráulica, com substituição dos filtros de 
óleo, combustível, além dos fluídos de freio e arrefecimento, e todos os outros serviços e 
materiais afins. 
m) Chaveiro: Consiste nos serviços de abertura de portas de veículos, assim como na 
confecção de cópias de chaves simples ou codificadas, conserto de fechaduras de portas de 
veículos, de ignição, e todos os outros serviços/materiais afins. 
n) Outros: Outros serviços constantes no manual dos veículos, máquinas e/ou 
equipamentos necessários, ou por orientação da Contratante, desde que a natureza esteja 
contemplada no objeto da contratação. 



 

 

3.6.2. A manutenção preventiva refere-se à execução de serviços obrigatórios de revisões 
estimadas no manual do proprietário/condutor.  
3.6.3. A manutenção corretiva destina-se a repor o veículo / máquina em perfeito estado de uso, 
mediante a substituição autorizada de peças que se apresentarem danificadas, gastas ou 
defeituosas e/ou execução de regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja 
necessário ao restabelecimento das condições do veículo/máquina, compreendendo todos os 
serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que 
venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, 
para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, 
manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo/máquina, além de preservar 
a segurança de pessoas e materiais. Incluindo conserto e reparação total de veículos/máquinas 
porventura acidentados 
3.6.4 Devem ser observadas e realizadas as revisões periódicas conforme manual do fabricante, 
atendendo todas as exigências legais para manter a garantia de fábrica, realizadas em 
Concessionárias, conforme marca dos veículos/máquinas, em período de garantia e/ou quando 
da aquisição de novos veículos/máquinas. 
3.6.5. Os serviços corretivos ou preventivos a serem executados, além do constante no manual 
do fabricante do veículo/máquinas, deverão observar o disposto nos seguintes itens: 
3.6.5.1. Revisão de todos os itens do sistema de transmissão, inclusos: lubrificação de 
diferencial, caixa de câmbio, folgas e balanceamento de eixo cardã, se houver, juntas 
homocinéticas, cruzetas e suas respectivas coifas, pontas de eixo, coxins e outros afins. 
3.6.5.2. Revisão de todos os itens do sistema de direção, inclusos: aperto de parafusos, 
regulagem e conferência de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de 
direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção, alinhamento, balanceamento, cambagem 
das rodas e outros. 
3.6.5.3. Revisão de todos os itens do sistema de freio, inclusos: regulagem de freio, 
verificação do desgaste das pastilhas, lonas, dos discos, tambores, nível do fluído de freio e 
substituição se necessário, verificação de servo-freio, cuícas de freio, cilindro mestre e auxiliares, 
freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas) e outros. 
3.6.5.4. Revisão de todos os itens do sistema de arrefecimento, inclusos: exame do 
radiador, sensores, aditivos, verificação do nível da água e mangueiras e outros afins. 
3.6.5.5. Revisão de motor: verificação das correias, óleo, filtro de óleo e combustível, 
juntas, coxins, bombas injetoras, sensores, turbinas e substituições se necessário com 
fornecimento completo dos insumos e outros.  
3.6.5.6. Revisão de todos os itens do sistema de suspensão, inclusos: molas, 
amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barras 
estabilizadoras, rolamentos internos e externos e outros. 
3.6.5.7. Revisão do sistema de exaustão de gases do motor: escapamentos intermediário 
e final, catalizadores, sensores, coletores de escape e suas respectivas juntas. 
3.6.5.8. Revisão do sistema elétrico, incluindo os acessórios de sinalização de ambulância 
(giroflex, estrobo) e outros 
3.6.5.9. Serviços de lanternagem, funilaria e pintura (corretiva e/ou estética), reparos, 
incluindo reposição de peças e acessórios. 
3.6.5.10. Serviços de borracharia, quando necessário. 
3.6.5.11. Aplicação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de 
veículos/máquinas. 
3.6.5.12. Serviços de vidraçaria automotiva, quando necessário, incluindo o fornecimento 
de vidros e guarnições, incluindo também reparos para pequenas trincas em para-brisas e vidros 
laterais. 
3.6.5.13. Serviço de reboque, guincho e assistência de socorro mecânico que deve estar 
apto a atender 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados, não sendo necessária disponibilidade integral, apenas por demanda, em 
máquinas e veículos do tipo guincho (caminhão), com prancha, conduzido por motorista 



 

 

devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação-CNH adequada para o tipo de 
veículo e dentro da validade, devendo a ocorrência ser atendida no prazo máximo de 2 (duas) 
horas, após solicitação feita pela Contratante. Não sendo possível o atendimento da demanda 
dentro do prazo estabelecido devido a escassez de serviços de guincho na região, a Contratada 
deverá entrar em contato imediatamente com o Fiscal de Contrato e apresentar justificativa. O 
fiscal analisará os motivos expostos e, uma vez comprovada a real dificuldade, acatará a 
justificativa e dilatará o prazo de atendimento. 
3.6.6. As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou 
quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças novas, 
de primeiro uso, originais ou recomendadas pelo fabricante, com garantia de fábrica/montadora 
e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no orçamento fornecido pelas 
credenciadas da Contratada. 
3.6.7. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no 
mercado e mediante comprovação por parte da credenciada pela Contratada, poderá ser 
admitida a substituição por peça, mediante aprovação prévia da Administração Pública. 3.6.8.
 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada 
deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante. 
3.6.9. As peças e acessórios substituídos pelas credenciadas da Contratada deverão ser 
entregues pelas mesmas à Contratante no ato do recebimento do veículo/máquina devidamente 
consertado. 
3.6.10. Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma 
ininterrupta no mínimo no período de 8h as 18h, nos dias úteis, e de 9h às 12h, aos sábados, 
excetuando-se os serviços de guincho e socorro mecânico que devem estar disponíveis 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, sete dias por semana. 
3.6.11. O fornecimento das peças, não poderá exceder 05(cinco) dias úteis, após a aprovação 
no sistema. 
3.6.11.1. A aprovação no sistema se dará após emissão da ordem de compra ou serviço, 
por parte da Contratante, onde a(s) mesma (s) será encaminhada à contratada para fins de 
alimentação do saldo no sistema. 
3.6.12. O local de execução dos serviços será a oficina da credenciada da Contratada, cujo 
endereço, telefone e nome do responsável deve constar no orçamento ou, em casos de 
emergência, no local onde se encontrar o veículo/máquina impossibilitado de deslocamento, 
desde que autorizado pela Contratante. 
3.6.13. A oficina credenciada pela Contratada deverá informar à Contratante, via sistema, o prazo 
de conserto do veículo/máquina, a relação dos serviços (mão de obra) e as peças necessárias 
para execução do mesmo, com a devida descrição (marca/modelo/quantidade). 
3.6.14. Caso a oficina credenciada não preste seus serviços a contento, a Contratante 
comunicará o fato Contratada, resguardando-se do direito de não mais utilizar os serviços 
prestados pelo estabelecimento. 
3.6.15. Os valores dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando da 
elaboração dos orçamentos pelas oficinas cadastradas no sistema via web, para análise e 
aprovação pela Contratante, e nunca poderão ser superiores àqueles constantes nas tabelas de 
preços do fabricante da marca e do valor de hora/mão de obra, ou conforme itens 3.1.5.1.2. e 
3.1.5.1.3., sob pena de não aceitação. 
 
3.7. GARANTIA DAS PEÇAS, MATERIAIS E DOS SERVIÇOS: 
3.7.1. A Contratada deve conceder garantia dos serviços/peças, conforme fiscalizado e exigido 
pela contratante, na forma a seguir 
3.7.1.1. Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva, devem apresentar 
garantia mínima de 3 (três) meses, contados da efetiva prestação dos serviços, sem prejuízo de 
garantia maior oferecida originalmente pelo fornecedor da peça ou prestador de serviço. 
3.7.1.2. Para os serviços de balanceamento de rodas, alinhamento e geometria, de 03 
(três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, sendo que, neste caso, a garantia se estenderá 



 

 

ao que terminar por último, sem prejuízo de garantia com prazo maior oferecida originalmente 
pelo fornecedor da peça ou prestador de serviço 
3.7.1.3. Para os serviços de lanternagem e pintura, contado da efetiva prestação dos 
serviços, não poderá ser inferior a 02 (dois) anos, sem prejuízo de garantia com prazo maior 
oferecida originalmente pelo fornecedor da peça ou prestador de serviço. 
3.7.1.4. Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva 
instalação no veículo/máquina, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, sem prejuízo de 
garantia com prazo maior oferecida originalmente pelo fornecedor da peça ou prestador de 
serviço. 
3.7.1.5. Serviços e peças utilizados em serviços de retífica de bloco e/ou cabeçote de 
motor e seus componentes, caixa de câmbio, diferencial, motor de partida, bomba injetora, 
turbinas, bomba da direção hidráulica, compressor de ar- condicionado, contados da data da 
efetiva prestação do serviço, 06 (seis) meses ou 
15.000 (quinze mil) quilômetros, sendo que a garantia se estenderá ao que terminar por último, 
quando o fabricante da peça não oferecer prazo maior de garantia, devendo, em caso de prazo 
de garantia superior, prevalecer a garantia oferecida pelo fabricante. 
3.7.1.6 Para os serviços em câmbio e suspensão, contados a partir da data da efetiva prestação 
dos serviços, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses ou 15.000 km, o que ocorrer por último, 
sem prejuízo de garantia com prazo maior oferecida originalmente pelo fornecedor da peça ou 
prestador de serviço. 
3.7.1.7 Demais serviços e peças: 06 (seis) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, sendo que a 
garantia se estenderá ao que terminar por último, quando o fabricante da peça não oferecer 
prazo maior de garantia, devendo, em caso de prazo de garantia superior, prevalecer a garantia 
oferecida pelo fabricante. 
3.7.2 A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o termino ou rescisão 
do contrato. 
 

4 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
4.1. Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.  
4.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, exclusivamente à sua custa 
e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o estipulado no termo de 
referência e anexos, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da 
Contratada ou de uma credenciada sua, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou 
materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar 
qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela 
Contratante, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do 
prazo de garantia. 
4.3. Responsabilizar-se por manter as exigências estipuladas no item 3 deste termo. 
4.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
4.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
4.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão em suas instalações para a execução do serviço. 
4.7. Informar às credenciadas que são de inteira responsabilidade dessas as obrigações 
decorrentes da legislação trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, de acidente de 



 

 

trabalho e as demais previstas na legislação específica, inclusive relativas aos recursos humanos 
de suas credenciadas, cuja inadimplência não transfere reponsabilidade à CONTRATANTE. 
4.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 
4.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.10. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do contrato, de modo a 
manter os veículos e máquinas em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, 
mediante assistência técnica e realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
defeitos, efetuando-se verificações, consertos e lubrificações que se fizerem necessários, bem 
como todos os demais serviços recomendados para uma manutenção adequada. 
4.11. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 
confiados, em rigorosa observância aos detalhes e ordens de serviços emanadas e/ou 
aprovadas pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente 
mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços, utilizando mão de obra 
especializada e materiais que estejam dentro do prazo de validade, tudo de acordo com as 
especificações de fábrica e eventuais complementações da CONTRATANTE, conforme o termo 
de referência e seus anexos. 
4.12. Promover treinamento aos condutores/usuários dos instrumentos periféricos do sistema 
destinados aos veículos e máquinas tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, 
e orientá-los sobre a correta utilização, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada. Os 
treinamentos deverão ocorrer no lugar determinado pela Prefeitura Municipal de Carbonita. 
4.13. Possibilitar a ampliação gradativa da rede credenciada, incluindo outras localidades, 
mediante solicitação da CONTRATANTE. 
4.14. A CONTRATADA deverá apresentar tabelas de tempo de peças e de mão de obra 
padrão, com todas as marcas/modelos de veículos do órgão gerenciador e participantes, sendo 
que, caso não haja algum tempo de serviço ou peça no sistema, a CONTRATADA deverá fazer 
a pesquisa em concessionária/ fabricante ou montadora da marca, e anexá-lo ao sistema 
4.14.1. Para fins de fiscalização dos preços apresentados pelos estabelecimentos credenciados, 
poderão também ser utilizados os preços disponíveis no Sistema Audatex/Molicar, Cilia, Orion, 
ou outro instrumento hábil equivalente técnico. 
4.14.2. Os preços apresentados pelo sistema Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou outro instrumento 
hábil equivalente deverá ser disponibilizado para a CONTRATANTE, sem custos para a 
CONTRATANTE. 
4.15. Possibilitar exportação de todos os dados referente a manutenção dos veículos, 
constantes no seu banco de dados, em compatibilidade com o sistema utilizado pela 
CONTRATANTE. 
4.15.1. Disponibilizar acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da frota da 
CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade o cadastramento de todos os veículos e 
máquinas constantes no anexo A deste termo de referência. 
4.16. Utilizar somente empregados registrados pelas suas credenciadas para realização dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva a que se refere a presente contratação. 
4.17. Fornece todo o material necessário à manutenção preventiva e corretiva e dispor de todas 
as ferramentas, equipamentos e instalações adequados ao tipo de serviço a ser realizado, face 
às obrigações assumidas. 
4.18. Responder pelos danos causados aos veículos/máquinas e/ou bens da 
CONTRATANTE, quando resultantes de dolo, ação ou omissão, negligência, imprudência ou 
imperícia dos empregados das credenciadas ou prepostos, obrigando- se a ressarci-los. 
4.19. Providenciar, quando houver necessidade e a critério do fiscal do contrato, os 
comprovantes de pagamentos à rede de estabelecimentos credenciados. 



 

 

4.20. Responsabilizar-se totalmente pelos pagamentos aos estabelecimentos comerciais 
credenciados, sendo que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por 
nenhum pagamento. 
4.21. Manter, em local visível, nas oficinas e estabelecimentos credenciados, a identificação de 
sua adesão ao sistema, objeto do contrato. 
4.22. A manutenção dos serviços contratados fica especificamente sobre a responsabilidade 
da CONTRATADA. 
4.23. Informar à sua rede credenciada que as empresas responderão por danos, avarias e 
desaparecimento de bens materiais, inclusive os equipamentos acessórios, causados por seus 
empregados, prepostos ou credenciados, não se eximindo ou transferindo a sua 
responsabilidade à CONTRATANTE, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de 
acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666/93. 
4.24. Permitir o livre acesso de servidores da CONTRATANTE às instalações de suas 
credenciadas, para o acompanhamento dos serviços durante a sua execução. 
4.25. Reembolsar a CONTRATANTE em caso de qualquer prejuízo advindo de imposição de 
multas de trânsito ou acidentes com seus veículos e máquinas, quando estes estiverem sob a 
guarda/responsabilidade da CONTRATADA e suas credenciadas, independente da apuração por 
parte da autoridade competente. 
4.26. Fornecer à CONTRATANTE todo o material e documentação técnica necessária para a 
perfeita administração e acompanhamento do contrato, tais como códigos de peças, tabela de 
preços, códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, 
tabelas de tempo de serviço e reparos para que a CONTRATANTE verifique o que for mais 
adequado ao caso. 
 
4.27. Assumir integral responsabilidade, através da credenciada que tiver realizado cada 
serviço ou fornecimento de peça, pela eficiência do que for executado. 
4.28. Fornecer aplicativo totalmente elaborado em ambiente web, compatível com o sistema 
operacional de informática utilizado pela CONTRATANTE, que permita capturar informações da 
frota em rede credenciada, proporcionando controle total sobre as operações de manutenção e 
assistência 24h, identificando os veículos e máquinas, condutores e seus prestadores de 
serviços, gerando histórico detalhado e observando prazo para atendimento.  
4.29. Fornecer informações a respeito do funcionamento operacional dos fiscais responsáveis 
e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota da CONTRATANTE, sem 
qualquer ônus para a mesma. 
4.30. Disponibilizar relatórios, a partir de um período preestabelecido pelo gestor da frota, 
permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 
4.31. Disponibilizar em sítio eletrônico, meios de navegação capazes de gerenciar a 
manutenção da frota – Gestão, através do acompanhamento de todas as operações em 
andamento, avaliação dos orçamentos, bem como novas solicitações. Ainda, o sistema deverá 
interagir com os usuários, gestores da frota e prestadores de serviço, respeitando os níveis de 
acesso que forem determinados pelo CONTRATANTE, com segurança que comprove que o 
sistema informatizado possui as funcionalidades descritas neste termo de referência. 
4.32. Possibilitar à CONTRATANTE adquirir por meio da rede credenciada da CONTRATADA, 
quaisquer serviços, peças, acessórios, componentes, acessórios e outros materiais de uso 
automotivos solicitados conforme descritos no item 3 e seus subitens, sejam eles distribuídos ou 
comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos/máquinas e/ou através da rede de 
concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotivos. 
4.33. Fornecer completo suporte de utilização e reparação do sistema, mantendo-o totalmente 
operacional em pelo menos 90 % (noventa por cento) do dia, provendo meios de operacionalizá-
lo, caso ocorra alguma falha no sistema eletrônico. 
4.34. Manter um gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para 
tratar com a CONTRATANTE, equipe de supervisores responsáveis pelo gerenciamento dos 
serviços. 



 

 

4.35. Fiscalizar a execução dos serviços solicitados, através de relatórios contendo as 
informações necessárias à identificação dos veículos/máquinas objetos da manutenção, os 
laudos técnicos dos problemas apresentados e o histórico dos serviços realizados, com a devida 
comprovação da troca de peças e demais equipamento e/ou serviços aplicados. 
4.36. Verificar as instalações, os equipamentos e quaisquer outras ferramentas de suas 
credenciadas utilizados para a execução dos serviços, observando as melhores técnicas de 
execução, de acordo com as especificações de fábrica e detalhes emanados e/ou aprovados 
pela CONTRATANTE. 
4.37. Enviar para a CONTRATANTE, por meio de sistema informatizado, através da sua rede 
credenciada, orçamentos dos serviços necessários a serem aplicados nos veículos/máquinas, 
com as descrições de peças, lubrificantes, componentes, produtos e serviços com os respectivos 
tempos de execução em horas centesimais e preços líquidos, bem como apresentar tabela de 
valores das concessionárias, para fins de verificação e aprovação. 
4.38. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, dentro do 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação feita pela CONTRATANTE. 
4.39. Manter todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada (oficinas, 
concessionárias, prestadoras de serviço) da empresa a ser contratada, informados de que cabe 
à CONTRATADA, reembolsos de quaisquer naturezas ou em quaisquer hipóteses, inexistindo 
qualquer relação financeira entre a CONTRATANTE e tais prestadores de serviço. 
4.40. Responsabilizar-se inteiramente pela produção do sistema informatizado de 
gerenciamento de manutenção de veículos/máquinas, incluindo, mas não se limitando, a 
equipamentos servidores, hospedagem das aplicações do sistema em sítio próprio, manutenção 
das bases de dados, procedimentos de instalação, migração, backup, recuperação, segurança, 
treinamento a usuários finais, ambiente e softwares operacionais, e quaisquer outras atividades, 
softwares, hardwares ou serviços necessários à operação e produção plena do sistema em 
questão, com todas as suas funcionalidades previstas. 
4.41. Atender todas as exigências estabelecidas neste termo de referência e seus anexos, bem 
como assumir inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade das peças fornecidas e dos 
serviços executados, comprometendo-se a substituir, através da credenciada que realizou o 
serviço/troca de peça, as peças ou refazer os serviços que não atenderem as especificações do 
fabricante ou forem recusados pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da solicitação formal dada pelo fiscal da CONTRATANTE, sem qualquer ônus para a 
mesmo. 
 

5 - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
5.1. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a 
execução dos serviços. 
5.2. Devolver à CONTRATADA ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais 
e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos à Prefeitura em regime de 
comodato, no estado em que se encontrarem. 
5.3. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
5.4. Fornecer a relação dos veículos e máquinas pertencentes ou a serviço da Prefeitura, 
autorizados a utilizar os serviços. 
5.5. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados 
incompatíveis com o objeto prestador de serviço. 
5.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 
na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção 
 

6 - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura em parcelas mensais e consecutivas, por 
meio de ordem bancária, após a apresentação da nota fiscal/fatura (devidamente atestada pela 
Unidade responsável pelo seu recebimento/fiscalização), relativa aos 
produtos e serviços consumidos, acompanhada de relatório no caso da prestação dos serviços. 



 

 

6.1.1 A Prefeitura pagará mensalmente à prestadora de serviços o valor total dos itens 
consumidos e dos serviços efetivamente executados de manutenção dos veículos/máquinas, na 
forma estabelecida na ata, incluído nesse total peças de reposição utilizadas e demais itens 
indicados no termo de referência, e o valor correspondente à taxa de administração. 
6.2. O valor correspondente à taxa de administração será calculado aplicando-se o percentual 
fixo definido na licitação sobre o valor total dos produtos e serviços indicados na fatura. 
6.2.1. Os valores a serem faturados deverão respeitar as duas casas decimais depois da vírgula. 
6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, que será 
acompanhada de relatório de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que foram 
solicitados. 
6.4. A nota fiscal deverá conter o número da ordem de serviço, número da Ata de registro de 
preços a que se referem e também os dados bancários para depósito do pagamento desta. 
 

7 - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

8 - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
8.1. A Prefeitura Municipal de Carbonita reserva para si o direito de não aceitar ou receber 
qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste termo, ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação 
nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
8.2. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Carbonita, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese 
alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as condições do ajuste e podendo a Prefeitura Municipal de Carbonita exigir o seu 
cumprimento a qualquer tempo. 
8.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a Prefeitura Municipal de Carbonita e os agentes, prepostos, empregados 
ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo 
a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria 
vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
8.4. Os participantes do certame poderão realizar previamente visitas técnicas para avaliação 
do estado funcional dos veículos e máquinas da frota municipal. Casos em que será necessário 
realizar agendamento da visita no setor de licitações. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE ATA  
 

ATA N° ___/2022 
 
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Carbonita/MG,  com    sede    na 
........................................., n° .................., , Carbonita, MG, 39.665-000  –  MG,  inscrita  no  
CNPJ/MF  N.  ......................., neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor 
xxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF N. xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE. 
CONTRATADA: , com sede na   , nº   – Bairro 
 , na cidade de , CEP _______________– UF, inscrita no CNPJ/MF N. ______________, 
neste ato representada pelo seu   , senhor   , portador do CPF N. 
____________________  
E-MAIL INSTITUCIONAL: _____________________________________, têm entre si justo e 
acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas sucessivas alterações 
posteriores, decorrente do Processo Licitatório nº.080/2022, modalidade Pregão Eletrônico nº. 
015/2022 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento de frotas por meio da implantação de sistema 
integrado via Web, em tempo real, com utilização de cartão magnético com chip, 
disponível em todo Estado de Minas Gerais para a frota dos veículos pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Carbonita/MG, manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
incluindo mecânica, elétrica, lanternagem, pintura, retifica de motores, balanceamento de 
rodas,  trocas de óleos para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, alinhamento de 
direção, guincho, fornecimento de peças, pneus, produtos e acessórios de reposição 
genuínos e aquisição de combustível. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. 080/2022, Pregão Eletrônico nº015/2022 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado desta ata é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 



 

 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, FGTS e Justiça 
do Trabalho. 
 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Carbonita e cumprimento pela empresa 
de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Carbonita, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Carbonita. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
4.3 – O Município de Carbonita poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Carbonita. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Carbonita. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Carbonita quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Carbonita, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 



 

 

preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, II, “d”, da Lei Federal n° 
8.666/93, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das dotações 
orçamentárias do ano 2022 e subsequente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, em especial no termo de referência, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Carbonita, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Carbonita, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Carbonita, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Carbonita, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 
até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que 
o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 



 

 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Carbonita ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 58 da 
Lei n° 8.666/93.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 
8.666/93, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 a 
79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Carbonita, na entrega da mercadoria/prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Carbonita, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 
f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens 
ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 
I - Entregando uma mercadoria por outra; 



 

 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 
f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 
f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Carbonita, seja 
pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou 
ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 8.666/93 e a Lei 10.520/02; 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal 
nº 795/2021 e na Lei n.º 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2022, Processo 
Licitatório nº 080/2022. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas sucessivas alterações posteriores, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADESÂO DO CARONA: 
13.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não participante do certame 
licitatório poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que: 
13.1.1 - comprove nos autos a vantagem da adesão; 
13.1.2 - consulte previamente o órgão gerenciador; e 
13.1.3 - observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a 
expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra fracionamento. 
13.2 – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos  preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
13.2.1 - Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de 
registro de preço, caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pala aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos beneficiários. 
13.2.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, a 09 (nove) vezes o quantitativo registrado para cada item, independente do 
número de órgãos não participantes que realizem adesão. 
13.2.3 - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a 03 (três) vezes os quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
13.2.4 - O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento 
complementar para formalização do procedimento de Adesão conforme Art. 22 do Decreto 
Municipal n° 007/2017 (que regulamenta o SRP). 
13.5 – A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 



 

 

14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itamarandiba/Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Carbonita-MG, ______ de ________________ de 2022. 
                          
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do  
          Fornecedor 
 
De acordo:  
 
Assessor Jurídico 
                  
                         
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Anexo III 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° ___/2022 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de ________________--MG, com sede na 

........................... – MG, inscrita no CNPJ/MF N. ....................., neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor ................, portador do 
CPF N.  ......................, doravante denominada CONTRATANTE.  

 
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
sucessivas alterações posteriores, decorrente do Processo Licitatório nº. 080/2022, modalidade 
Pregão Eletrônico nº015/2022 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento de frotas por meio da implantação de sistema 
integrado via Web, em tempo real, com utilização de cartão magnético com chip, 
disponível em todo Estado de Minas Gerais para a frota dos veículos pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Carbonita/MG, manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
incluindo mecânica, elétrica, lanternagem, pintura, retifica de motores, balanceamento de 
rodas,  trocas de óleos para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, alinhamento de 
direção, guincho, fornecimento de peças, pneus, produtos e acessórios de reposição 
genuínos e aquisição de combustível.   
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº.080/2022, Pregão Eletrônico nº 015/2022 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 



 

 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, FGTS e Justiça 
do Trabalho. 
 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Carbonita e cumprimento pela empresa 
de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Carbonita, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Carbonita. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
4.3 – O Município de Carbonita poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Carbonita. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Carbonita. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Carbonita quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Carbonita, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 



 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, II, “d”, da Lei Federal n° 
8.666/93, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
___________________. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, em especial no termo de referência, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Carbonita, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de 
Carbonita. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Carbonita, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Carbonita, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Carbonita, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 
até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que 
o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 



 

 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Carbonita ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 58 da 
Lei n° 8.666/93.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 
8.666/93, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 a 
79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Carbonita, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 



 

 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Carbonita, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 
f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens 
ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 
I - Entregando uma mercadoria por outra; 
II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 
f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 
f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Carbonita, seja 
pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou 
ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 8.666/93 e a Lei 10.520/02; 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal 
nº 795/2021 na Lei n.º 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 015/2022, Processo Licitatório 
nº 080/2022. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas sucessivas alterações posteriores, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itamarandiba/Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Itamarandiba-MG, ______ de ________________ de 2022. 
                          
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal        
           Fornecedor 
 
De acordo:  
 



 

 

Assessor Jurídico 
                                
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
 
 
 


